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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO

CASA EPITÁCIO ALENCAR

GABINETE DO VEREADOR FLÁVIO EPAMINONDAS DE LIMA BARROS


PROJETO DE LEI Nº_____ /2019
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de lâmpadas de Diodo Emissor de Luz – LED (Light Emitting Diode) na rede de iluminação pública dos novos loteamentos e empreendimentos imobiliários no Município de Salgueiro.
O Vereador que subscreve, no uso das atribuições legislativas, propõe à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Ficam obrigados os novos loteamentos e empreendimentos imobiliários no município de Salgueiro a utilizarem lâmpadas de Diodo Emissor de Luz - LED (Light Emitting Diode) na rede de iluminação pública. 
Parágrafo Único. Compreendem-se por rede de iluminação pública os equipamentos e aparelhos utilizados para realizar a iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, incluindo praças, parques, jardins, monumentos e similares.

Art. 2º. Os materiais utilizados na implantação de novos loteamentos e empreendimentos imobiliários deverão estar de acordo com as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e sua eficiência comprovada por órgão técnico credenciado pelo INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia.

Parágrafo único. Os projetos de iluminação pública para aprovação dos novos loteamentos e empreendimentos imobiliários deverão estar de acordo com a presente Lei.

Art. 3º.  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Salgueiro, 16 de julho de 2019.

Flávio Epaminondas de Lima Barros
Vereador Flavinho
JUSTIFICATIVA
A substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED é uma forte tendência, tendo em vista que esta oferece vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia. 
Estudos mostram que as lâmpadas LED convertem mais de 90% (noventa por cento) da energia que utilizam, iluminam mais ao mesmo tempo em que economizam mais energia do que as luminárias de vapor de sódio, sendo que as lâmpadas de LED são 60% (sessenta por cento) mais econômicas, mais duráveis e proporcionam 50% (cinquenta por cento) a mais de luminosidade.

 

O Poder Público ao instituir a obrigatoriedade de utilização de lâmpadas LED, reforça na população a busca por meios mais econômicos e sustentáveis de recursos renováveis. 

As premissas de sustentabilidade devem estar sempre em discussão, sobretudo o fato da utilização dos recursos naturais de forma desregrada estar comprometendo as presentes e futuras gerações, inclusive no que se refere à matriz energética de nosso Pais, alicerçada majoritariamente em usinas hidroelétricas e de usinas termo elétricas.

Com essa ideia vamos melhorar a luminosidade da nossa cidade, além de termos um menor consumo de energia com lâmpadas de maior durabilidade.

A economia de recursos deve pautar a atuação da Administração Pública. Nesse sentido, o Poder Executivo deve estar em constante procura de meios que possibilitem o exercício de suas atividades fins, todavia, gerando a máxima economia possível de recursos ao contribuinte.

Assim sendo, surge a necessidade de se instituir uma lei que permita que novos loteamentos e empreendimentos imobiliários no Município de Salgueiro instalem lâmpadas fabricadas à base de Diodo Emissor de Luz, as lâmpadas LED.

Diante do exposto, aproveito para desejar os votos de estima e solicitar apoio para aprovação do projeto.
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